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Convenção Coletiva de Trabalho 2025 

Documento Assinado e Disponível para Download 

Conforme informado no Comunicado Sincopetro Nº 9/25, as negociações da 

Convenção Coletiva de Trabalho 2025 foram concluídas e o acordo com a 

representação dos empregados foi estabelecido com novos parâmetros para o piso 

salarial e para o auxílio-refeição no setor. 

PONTOS ACORDADOS 

• Piso Salarial: R$ 1.870,00 

• Auxílio-Refeição: R$ 29,50 por dia trabalhado 

• As demais cláusulas da convenção anterior, assinada em 2024, foram 

mantidas sem alterações. 

      Observações:  

1ª) As diferenças salariais referentes à competência março de 2025 deverão ser 

pagas na folha de pagamento de maio de 2025 (competência abril de 2025).  

2ª) As diferenças do auxílio refeição referentes a março e abril de 2025 deverão 

ser quitadas, conjuntamente, com a entrega do auxílio refeição do mês de maio de 

2025. 

 

DOCUMENTO JÁ DISPONÍVEL 

A versão final da CCT 2025, devidamente assinada, já está disponível para consulta 

e download: 

      Clique aqui para acessar 

Recomendamos que todos os revendedores consultem o documento completo para 

garantir o cumprimento das cláusulas acordadas e adequar suas rotinas às novas 

disposições. 

Em caso de dúvidas, o Departamento Jurídico do Sincopetro está à disposição para 

prestar esclarecimentos por meio dos nossos canais oficiais de comunicação. 

 

IMPORTANTE: sugerimos encaminhar cópia desse comunicado para o seu 
contador. 

https://sincopetro.org.br/wp-content/uploads/2025/04/CCT-2025-ASSINADA.pdf

